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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃo ELEÍRôNrco N" oo5/2024

PRocEsso LtctrATóRto N" oo6i2o24

O FUNOO IIUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE, com sede na Avenida Vinte de oezembro. 145 - Centro, na

cidade de Chã GÍandeiPE, inscrito no CNPJ sob o n0 08.625.167/000í-í), neste alo representado pelo seu Gestor e Secrelário de Saúde

Sr. Jairo Amorim Paiva, bÊsileire, c$ado, míÍetor de imóvêis, ncmeado por meio da Portaria N" 285/2017 dâtadê em 01/08/2017, portador

da matÍícula funcional no 494434, mnsiderando o julgamento da licitaçáo na modalidade de pregâo. na íorma eletrônica. para REGISTRO

0E PREÇoS n" 00í2024, publicada no Diáíio oicial dos Municipios do Estado de Pernãmbuco, no d a 19/08/2024, Processo LrcitalóI o N0

006/2024, RESoLVE registÍar os preços da empresa indicada e qualifcada nesta ATA. de acordo com a classillcaÉo por ela alcançadâ e

na quantidade cotadâ, atêndendo as mndiÉes previstas no Edital de licilação, sujêitando-se âs parles às norÍas constântes na Lêi n0

14.133,de'lodêabÍilde2021,noDecrelon.011.462,de31 demarçode2023 e em conlorm dade com as disposiçoes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Atâ tem por obiêto o reg stro Ce preços parâ a eventual Aquisição com íornecimenlo parcêlado de material
p€rmanonle ch$lficâdos como utonsilios de EnígÍmaria, ilédicos Hospitahrês e CirúÍgicos, em ãtêndimento âs nscêssidedes do

Hospital Gonl AlÍr.do Alves de Lima, espec Íicado no item 16 co Termo de Reíerênc,a. anexo l, do PÍegão Eletrônico N.o 005i2024. que

é parte integrante dêsb Ata, assim mmo as propostas cujos pr€ços tenhaÍn sido registrados rndependeniernente de transcÍição.

2, DO FORNECEDOR

3.1. O prcço registâdo, as especifcâ@s do objeto, es quantidades minimas e máximas de câdâ lote. fornecedo(es) e as demârs
mndiÉes oÍeÍtadãs na(s) pmposta(s) stu as que soguêml

cóD Go BR

8R0616735 28 204 50

Valor Íotâl regislrado: Rl 5.726,00 (Cinco mil, selêcenlos e vinte e seis Íeâis)

3.2 Não há cadastÍo de reserva para esles itens.

4. ÓRGÂO GERENCIADOR

4.1. O órgão gerenciador será o F!ndo Municipal de Saúde de Chã Grande/pE

s. 0A ADEsÀo À ATA oÊ REGtsrRo oE pREÇos

Assinàdodefoímâ

005

DILERME RODRTGUES digit.t por OtLEnME
IORGE:084512636$ RoDRIGUES

JôRGE;084512ó3690

Val01i3 {Rl}OUAI.IÍIDÂDE
Unitádo Total

COTA

t6

Cortina HGpitahÍ d. Janala . Codira
par. janola hosphblar conf66ionad? êm
PVC (vinil) Anlimbobbno, superficie
100% 160 sgm t6xtu.a ê s€m poÍosiiade;

Matêíiál resastente o sem componentês
lóxicos; @m proteção de raios sobtês;
com matgdal de Íácil higienizâção e
resistente à chamas. Com lrataÍnsnlo
antibactenaôo e antiÍúngico, Com úilhos
(o! vaÉo) e demais mabdais
necessários páía sua instrlação incluso§;
Cor azult Abeluía central; Medida:
largura x altuÍa. Marca: Pópíla.

AV. Sõo José, n. t0l, Cenlro, Chô Gronde.i,i,
E-moil ouvidorio,Cchogfpnd
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ATA DE REG|STRo 0E PREç0S N" 035/2024

2.1. CORÍtt{A§ IAT{CHESTER DECORAçÕES E COIÉRCO El' GERAL LTDA E, CNPJ N. 52.355.734/0@1.97, com sede à Avenida

Olavo Bilac, N0 150 - Loja 03 - Cêrâmica - Juiz de Fora ' MG, CÊP; 36.080-350, Fone: (32) 3025-0119 / 9.9805-2157, ê-mârl:

manchestêrcortjnasjÍ@outlook.com, represenlada por seu Representante Legal, Sr. Dilerme Rodrigues Jorge, Erasileira, solterío
EmpresáÍio, residênte e domiciliado em Juiz de Fora - MG, RG N0 MG-15.805.785 PC/MG, CPF/MF N0 084.512.636-90.

3. oos pREços, EspEctFtcAÇôEs E euANÍtrATMos

EXCLUSIVA

nEit 0EscaçÃ0 UiIIDÂDE
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FIJNDO MUNICIPAL DE SA'JDE

5.1. DuÍante a vigência da ata, os ôrgãos e as enlidades da Administraçâo Pública Íederal, estaduaL. disflal e municipal que não

participaram do proc€dimento de IRP poderáo aderir à ata de registÍo de preços na condiçáo de nâo partic panles, observados os seguintes

rêquisitos:

5.1.1. apresentâÉo de justificaüva dê vantagem da adesão, inclusive em situaçoes de pÍovável desabastecimento ou

descontinuidade de sêíviço público;

5.1.2. demonstÍaÉo de que os valores registrados estão mmpâtíveis com os valores praticâdos pelo mercado na Íomâ do ârl

23 da Lei no 14.133, de 2021;e

5.'1.3. mnsultâ e acêitâÉo pÍévias Co órgâo ou da ent dade geÍenciadorâ e do fornecedor

5.2. A autorização do óígão ou müdade gerenciadora apenas será realizada apos a aceitaÉo da adesâo pelo Íornêcêdor.

5.2.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesôes caso elas possâm acâÍretar prejuizo à execuÇâo de seus

próprios conlralos ou à sua cãpacidâdê de gerenciâmento.

5.3. AÉs a aubÍizaç& do óígão ou da entidade gerenciadora o óÍgáo ou entidade náo participante deverá eíetivar a aquisição ou a
contrataÉo soficihda om aÉ nownh dhs, observado o prazo de vigência da ata.

5.4. 0 prâzo ds qu€ tratâ o subileín anterior, relativo à efetivaÉo da contratâçã0, poderá ser pronogado excepcionalmente. mediante

solicitaÉo do órgão ou da entidadê não participante aceib pelo órgão ou pela entidade gererciadora. desde que respeitado o limite

tempoÍal de vig&ch da ah de registro de preços.

5.5. 0 óÍ960 ou a enüdadê poderá adorir a lotê da ata dê regisro de prêçrs da qual seja inlegrante. na qualidade de não participante.

para aqu€les itêns paÍa os quâis não tenha quântibtrvo registrado, obsêrvâdos os requisitos do item 5.1.

Dos limites paía as adesôes

5.6. As aquisiÉps 0u contÍâtâÉes adicionais náo poderáo excêder, por órgão ou enüdade, â cinquentâ por cento dos quântihtivos dos
itens do insúumenh convocâlôrio registrados na âtr de registro de preços para o geÍênciador e parâ os parlicipantes.

5.7. 0 quantitatjvo declrênte das adêsôes nâo poderá excêder, na totâlidade, âo dobío do quanUtatrvo de cada lote registrado na ata de
registro de preços para 0 gerenciâdor e 0s participantes, independenlêmentê do número de órgãos ou entdades não paÍlicipantes qle
aderirem à aE de registÍo dê preç{s.

5.8. Para aquisifo emoígêncial de Ínahrial de consumo médico+ostlitâhÍ por órgãos e entidades da AdministÍaÉo Pública federal,
estâdual, distrital e municipal, a ad€são à ah de .egistro de preços geíenciada pelo Minrslério da Saúde não eslârá sujeita ao limile previsto
no item 5.7.

5.9. A adesáo à âtâ de registÍo de preços por órgãos e entidades da Admlnislração Pública estadual, distrital e mun cipal poderá ser
exigida paÍa fins de fânsíerências voluntárias, nâo Íicando suieib ao hmite de que trata o item 5.7. desde que seja destinada à execução
desc€ntrelizada d€ pÍograma ou proieto Íodêral e mmcrovada a mmpatibilidade dos oreços regislrãdos com os valores praticados no
mercádo na ÍoÍme do âr1.23 da Lsi n0 14.133 de2021.

VsdeÉo a ac.éscimo do quantitativo3

5.10. É vedado eÍetuar acróscimos nos quantitativos fxados na ata de registro de preços.

6. VALIDADE, FoRI,IALIZAçÃO DA AÍA DE REGISTRo oE PREço§ E cADAsTRo RESERVA

6.1. A validade da Ata de Registro de PÍeços será de 1(um) ano contado a paÍtiÍ do primeiro dia úlil subsequelte â data de divulgação
no PNCP, podendo ser proíogada por igualperiodo mediante a anuôncia do fomecedor, desde qLe comprovado o pÍeço vântajoso.

6.1.'1. O contrato decoÍrenle da etâ de regislro de preços terá sua vigêncla estabelecida no prôprio inslrumento contrâtual e
observará no momento da contrataÉo e a cada exerc cio ínanceiro a dtsponibilidade de créditos orçamentários. bem mmo a
previsáo no phno plurianual, quândo lltrapassar 1 (um) exêrcício fnâncêrro.

6.1.2. Na formalzaçâo
orçamentários respectivos

do contrâio ou do instrumen:o substitulo deveÍá hâver a indicâÇâo da disponibilidade do

D|IERME Asrnô.,o dê ,on!
RODRIGUES digitárpo.otLERME
JORGE:0845 I 2636 iODIJc(rEs
90 ,Oict,aastz63óq)
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6.12. Na hipótese de nonhum dos licitanles que tÍata o item 6.4.2.1, aceilar a conlratação nos termos do item anteÍior, a AdminislÍa€o,
observados o valor estimado e sua eventual atuelizaÉo nos termos do edital. poderá

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

6.2. A contÍahgão com os fomecedoÍês registrados na ata será Íormalizada pelo órgáo ou pela enlidâde interessada por intermédio de

instrumento contrâtual, emissâo de nota de eÍrp€nho de despesa, autorizaÉo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o an. 95 da

Lei no 14..l33, de 2021.

6.2.1. 0 instrumento contratualde que tratr o item 6.2. deveÍá ser assinado no prazo de validade da ata de regislro de pIeços.

6.3. Os mntratos demrrentes do sistema de regislro de preços podeÍão ser alterados. observâdo o art. 124daLêin0'14.133,dê2021.

63. Após a homologaçâo da licilaçáo ou da aontratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições paÍâ Íormalizaçâo da ata

de Íegistro de preços:

6.4.1 . Serão Íogistrados ÍE ata os preços e os quanlitativos do âdjudicatário. devendo ser observada a possibilidade de o

licitante oferecsr ou não pmposta em quanlitaüvo inferior ao máximo previslo no edital ê se obngar nos limites dela:

6.4.2. Será induido na ats, na Íorma dê anexo, o regisÍo dos licilantes ou dos ÍornecedoÍes que

6.42.1. Àooibrgm cotaÍ os bêns, as obÍas ou os serviços com preçrs iguais âos do adiudicatáno, observada a

dassificaÉo dâ liit Éo; e

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta oíiginal

ô.4.3. Será respeitada, nâs mntrâtaÉss, a ordem de classiÍicaçào dos Ic]tantes oLr dos íornecedoíes registrados na ala

6.5. O íegisüo a que s€ ÍeÍeÍe o item 6.4.2 têm por objeüvo a foÍmaÉo de câdastro de reserva para o caso de mpossibilidade de

atendiÍnonto p€lo signatário da ata.

6.6. Para fins da ordêm de clâssificâção, os llcitantes ou fomecedoÍes que aceitarem íeduz í suas proposlas para o preço do adjudicatário

antecederáo aqueles quê mânliverem suâ proposta original.

6.7. A habilitaçáo dos licitantes que coÍnporâo o cadâstro de reserva â que se refere ô item 6.4 2 2 somenle será eÍetuadâ quando houver

nêcêssidade de contrat@ dos licitanbs ÍemaÍrescêntes, nas seguintes hipóteses:

6.7.'1. Ouando o licitânle vencedor não assinar a atâ de registro de preços, no prazo e nas mndrÇôes estabelecidos no edital: e

6.7.2. Quando houver o cancelamento do Íegistm do licitânte ou do registro de prêÇos nas hipóteses prev slas no item 10

6.8. 0 preço regiskado com indicaÉo dos licitântês e forn€cedores sêrá divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durânte a vigência da
âb dê registro de preço6.

6.9. Apóc a homologaÉo da liciteÉo ou da contrãtãÉo diÍêta, o licitante mais bem classificado ou o fomêcedoÍ, no caso da mntrataÉo
dirsta, será convocâdo paÍa assinar a ata de rsgistro de píêços, no píazo e nas condições estrbelecidos no edital de licitaÉo ou no avrso
de cortrahÉo diretâ, sob psnâ de dêcâir o dir€ito, sem prejuízo oas sanFes pÍevistas na Lei n0 14.133, de 202'1.

6.9.1. O prazo de convoaaÉo poderá ser prorÍogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediânte solicihÉo do licitânte ou
íomecedor convocado, desde que apresentada denlro do píazo, devidamente justifcadâ, e que a justficativa sela aceita pela
AdministraÉo.

6.10. A ata de registlo de pre@s ssrá esslnada por meio de assinãluÍa digitale disponibilizada no Sislema de Registro de Preços.

6.11. QuaMo o mnvocâdo não assinar a ala de registro de preços no prazo e nâs condiÉes estabelecidos no edital ou no aviso de
contralâÉo, e obseryado o disposto n0 itêm 6.7, observando o teÍl 6.7 e subitens, Íica Íacullado à AdministÍaçâo convocár os licilantes
remane§centes do cadastro de res€rva, na ordem de classifcâçáo para fazê]o em qual prazo ê nas condiÇões propostas pelo pnmerro
classificado.

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitanles ou Íornec€dorês remanescenles cuúos preços Íoram registrados sem
reduÉo, obseNadâ a ordem de clâssillcação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do le do
adjudicatário; ou

olLfRME Ârsioadodêfohà
RODRIGUES digitãt por DTLERM E

JORGEOa45T 26369 RODSTGUEs

0 .,oBGEO845 r 263ó90
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

6.12.2. Adiudicar e fiínar o contÍato nas condiçoes ofeílâdas pelos licitrntes ou fomecedores remanescentes. atendida a ordem

classifcâtória, quando fiustrada a negociaçáo de melhoÍ condiÉo'

6..13. A êxistência de preços registrados implicaíá compÍomisso de fornecimento nas mndiçôes estabelecidas, mas não obÍigará a

Ãiri.i*.eà-à-à.tr.t"r, raôuaa a reatiza6o de licitação especiÍca paÍa a aquisiçâo pretendida, desde que devidamente justifcâda'

?. ALTERAçÃO OU AIUALIZAçÂO DOS PREçOS REGISTRADOS

7.1. Os preços ÍegistÍados poderâo ser alterados ou atualizados êrn demrência de eventual redução dos preços pralicados no mercado

ou de fato'que ebvio cush ios bens, das obras ou dos serviços registÍados. nas seguintes situâçoes:

7.1.1. Em caso de Íoíçâ maior, ca§o fortuito ou Íato do principe ou em demrÍência de Íatos imprevisíveis ou pÍevisiveis de

onúrentlrs incafcufeúb, que inyiabilizem a exêcuÉo da ah tâl mmo pactuada, nos termos da alínea d" do inciso ll do caput

do arr. '124 ú Lei n' 14.133, de 2021;

7..12. Em caso de cÍiâÉo, âltêração ou extinção de quaisqueÍ tributos ou encârgos legais ou a superveniência de disposiçoes

legab, com coíÍlpÍovada r€peÍcussão sobÍs os pr6ços registradosi

7.1.3. Na hiÉb6€ do píovb& no êdital ou no aviso de mntÍahÉo direta de cláusula de reajustamento ou repactuaçâo sobre os

fl€ços r€írishâdos, ms têmos da Lei no 14.133, de 2021

7.i.3.,1. No caso do reajusiem€nto, dêverá s€r respeitâda a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contâbção;

7.1.3.2. No caso da r8pactuâÉo, podêrá sâr a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contrataçáo.

s. NEGOC|ÂçÃo DE PREço§ REGISTRÂDoS

8..1. Na hipótese de o pÍeç. registado tomaÍ-se supêrior eo prsp pralicado no mercádo por motivo superveniente, o órgáo ou entidadê

gerenciâdora convocârá o fomecedor paÍâ negociâÍ e reduç& do prcço registrado

8.1.í. Caso n& ecêite reduzií seu pÍeço aos valores píaticados pelo mercâdo. o fornecedor será liberado do compíomisso

assumido quanto ao lotê registrado, sem aplicâçâo de pênalidâ&s administratÚas.

8.1.2. Na hiÉloss prevista no item ant6Íior, o ggrsnciador convocârá os fornecedores do câdastro de reserva, na ordem de

classificaÉo, para vêÍifcaÍ sê acôitam reduzir seus pÍeços eos valores de mercado e náo convocãrá os licitantes o! fornecedores

que tiveram sêu registro cancslado.

8.1.3. Sê não obüver êxilo nâs negociaÉes, o órgão o.r entidade gerenciâdora procederá ao cancelamento da atá de registro de

pÍe@s, âdotândo as mêdidas cabive s pâra obtenÉo de )onlíatâÉo mais vântajosa.

8.'1.4. Na hipólÀsâ ds rsduçáo do preço registrado, o geÍenciador mmunicará aos ôrgãos e às entidades que tiverem frmado

cooHos deconsntes da ãb do registro d€ prcços para que avaliem a mnveniência e a oportunidede de diligenciarem negociação

com visbs à âlteraÉo conHuâI, obsêftrdo o disposto no ai. 124 da Lei no 14.133. de 2021.

8.2. Na hipotese de o preço de mercâdo tomar-ss superior ao prep regisfedo e o fornêcedor nâo poder cumpÍr as obrigâçoes

estabelecidas na ah, será íacultado ao bmoc€dor roquerer âo gerenciâdor â alteÍaFo do pÍeç! regislrado. medrante mmprovaçâo de falo
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1. Neste caso, o fome@dor encaminhaÍá, lunlanente mm o pedido de alleraÉo, a documentâçào comprobatória ou a
planilha de custos quê demonstre a inviabilioade do preço registrado em relaçáo às mndiçoes inicialmente pactuadas.

8.2.2. Não hipótese de nâo comprovação da existéncia de fato superveniente que inviabilize o preÇo regstrado, o pedido seÍá
indefeÍido pelo órgâ0 ou entidedê gerenciadora e o fornecedor deverá cumpÍir as obrigaçoes estabelecldas na ala, sob pena de
cancehmento do sêu registro, nos termos do item 10.. , sem prejuizo dâs sânçoes previstas na Lel n" 14.133. de 2021, e na
legislaÉo aplicável.

0{l,D

8.2.3. Na hipótese de câncelamento
fomecedores do cadeslro de reserr'a,
observado o disposto no it€m 6.7.

do registro do fornecedor, nos lermos do ilem anterioÍ, o qerenciador convocaÍá ôs
nâ ordem de classrficação, para veriÍicar se aceilam manter seus preços registrados,

DILERME

RODRIGUES

JOÂGE:084s 1 263690

diqitalpoÍ DILERME

RODR16UES

JORGE:0845 1 263ó90
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8.2.4. Se náo obliver êxito nas negociâ!óes. o órgâo oJ enlidade geÍenciadora procederá ao câncelamenlo da ata de regislÍo de

preços, nos termos do item 10.4, e adotará âs medidas cabiveis paÍâ a obtenÉo da contratâçâo mais vantajosa

8.2.5. Na hipótese de comprovaÉo da majoraçâo do preçc de mercado que inviabilize o preço íegiskãdo. mníorme pÍevisto no

ilem 8.2 e no item 6.2.'1, o órgão ou enüdade gerenciadlra atualizaÍá o preço registrado. de âcoÍdo com a realidade dos vâlores

pratic€dos pelo mercado.

E.2.6. O ôrgão ou êntidade gêrenciadora mmunicará âos órgâos e às entidades que tiveÍem Íirmado contratos decorrentes da

ata de registro de preços sobre a eíetiva alteraÉo do p.eço ÍegistÍado, para que avaliem a necessidade de alterâçáo c.ontratual,

observado o disposto no aÍt. 124 dâ Lei n0 14.133, de 2021.

9. REMAI{EJAMENTO DAS OUAIITIDAOES REGISTRADAS tIA ATA DE REGISÍRO DE PREÇOS

9.1. As quantidades previsbs paG os itens com preços registrados nas atas de registro de preços podeÍâo ser Íemanelâdâs pelo órgáo

ou entidade gerenciadora êntÍe os Ôrgãos ou as entidâdes participantes e náo parlicipantes do registro de preÇos.

9.2. 0 remanejamento somente podeÍá seí leito:

9.2.1. De óÍgáo ou ênüdade paíticipante para óÍgão ou entidãde parlicipanle: ou

9.2.2. De órgâo ou entidade participântê para órgão ou entrdade não parlicipânte

9.3. O óÍgâo ou ontidade ger€nciadora que üv6r estimado as quantidades que pretende mntÍatar será cons derado participanle para

eíeito do reÍnaneiameírb.

9.4. Na hiÉt€se de remanêjamento de ôrgão ou entidade participante paía órgão ou entidade nâo pârlicipante, seráo obsêrvados os

limites previstos no aÍt. 32 do oecreto no 11.462, dê 2023.

9.5. Competirá ao órgâo ou à entidadê gerênciadorâ autorizar o rêmânejamento solicitado, com a reduçáo do quantitativo inicialmenle
informado pêlo ó1960 ou pda entidade participânto, dêsdê que haja pévia anuência do óÍgâ0 ou da entidâde que sofrer redução dos
quanlitalivos inforÍrEdo6.

9.6. Caso o remanejamsnto seja íeito entre órgãos ou entidades dos Estados, do D slrito Federal ou de l,4unicipios dist]ntos caberá ao
fornecedor ben€ficiário da atr de registÍo dê preços, observêdas as condiçoes nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou náo oo
íornêcimento dsmnente do remanejamento dos itens.

9.7. Na hipotese de compra cenlrafzda, nâo hevsndo indicaÉo pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitâtivos dos
paÍtjcipantes da comprê cêntrâlizáda, nos tsímos do item 9.3, a dislnbuiçáo das quantidades pâra a execuÉo descenlrâlizâda será por
meio do remanejamento.

't0. cA[cELAxEr{To 00 REGtsÍRo D0 L|CrÍANTE VENCEDoR E DOS PREÇOS REGTSTRADOS

10.1. O rBgisúo do ,oínêc€doí s6rá cancshdo pelo gerenciador, quando o foÍnecedor:

10.1.1. D,escumpÍií as condi@ dã aE de rqistro de prâços. sem motivo justif câdo;

10.1.2. Náo r€tirar a nob do êmp€nho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administraçáo sem justiÍcâtivâ
razoávêl;

10.1.3. Não acêitar manter seu preço registrado, na hi!ótese prevista no artigo 27. § ?, do DecÍeto no 1 1 .462. de 2023, ou

'10.1.4. Soher sançáo previstâ nos ncisos tll ou lV do :apul do aí. 156 da Ler no 1 4.133. de 2021 .

10.1.4.1. Na hiÉtese d€ aplieaçào de sanção prevista nos incisos lll ou lV do câput do aÍl. 156 da Lei no 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicâdâ âo fornecedoÍ não ultrapasse o prazo de vigência da ata de reg stro de preços, poderá o
órgão ou a entidâde gerênciedcra podeÍá, mediante decisâo tundamenlade, dàcidh peh manutenfao oo regisúo àà preços.
vedadas contrataÉes derivadâs da alâ enquanto perduraÍem os efeitos da sançáo.

10.2. o cancebmento de regislros nas nipóreses previstas no item 10.1 será formarrzâdo por despacho do ó
gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e dâ ampla deÍesa.
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10.3. Na hiÉtese de cancelamento do reg stm do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadorâ poderá convocar os licibntes que

compõem o cadastro de reseÍva, observâda a oÍdeÍn de classificaÉo.

10.4. 0 cancehmento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador. em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses desde que devidâÍnenle compÍovadas e justillcadas:

10.4.1. Por razão de interesse públicol

10.4.2. A pêdido do fornecedoÍ, decorrente de caso fortLilo ou forÇa maior; ou

10.4.3. Se náo houver êxito nas negociaÉes, nas hipó:eses em que o pÍeÇo de meÍcado tornar-se superior ou inferior âo preço

registrado, nos teÍmos do âíigo§ 26, § 3ô e 27, § 40, âmbos do Decreto no 11.462, de 2023.

11. DÂS PENALIDADE§

11.1. 0 descumpÍiÍnenh da Ah de RegistÍo de Pres enseiará âplicaÉo das penalidades estabelecidas no ed tal

11.'1.1. As san{Ées taÍnbóm se âplicam aos integrantes do câdastro de reserva no registro dê preços que, convocados. não

honrar8m o comproínisso assumido iniustificadamente apôs terem assinado a ata.

11.2. É rla compe6ncia do geremaador a aplicaÉo das p€nalidades deconêntes do descumprimento do pactuado nesta ata de regisÍo
dê píeço (art 7t, inc. XlV, do Decrsb n' 1'1.4ô2, de 2023). excetc nas hipótosês êm que o descumprimento disser Íêspêilo às contrataÉes
dos óígãos ou êí{i&de paíicipants, caso m qual caberá ao re$psctivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, rnc. lX, do
DecÍ8h no 1 

,l.462, ds 2023).

1 '1.3. 0 óígáo o! sntidade participante deveú comunicâr ao t rgâo gerenciador qualquer das omÍências previstas no item 9.'1, dada a
necossidado de insburaÉo dê procêdimenh parã câncelamenh Jo rêgistro do íornecedor.

í2. conDrçôEs cERAts

12.1. As mndiÉes gerais dê execuÉo do cbjeto, tais como os prazos para entregâ e recebimento, as obr gaÉes da Administrâção e do
folnêcêdor registrado, penâlidâdes e demais condiçôes do âjuste. encontram-se deÍinidos no Termo de Referêncra. ANEXO AO EDITAL.

12.2. No aso de âdjudicâÉo por preço global dê gÍupo de ilens, só será admitidâ a mntrataçáo de pâ e de itens do grupo se houver
pÍévia p€squisa dê mercado e demonsfaÉo dê sua vantâgêm paÍâ o órgáo ou a entidade.

12.3. Para firmeza ê validade do p6duedc, a presente Ata íoi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que depo s de lida e achada em
ordem, vai assinada pehs partês e €ílcâminhâda mpia aos demais óÍgãos participantes (se houver).
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